
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Âv. losé Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/000l-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO
N' 002/2025FMASlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 0010112025.

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: Secretaria Municipal de Açáo Social.

QBJETO: Locação do imóvel situado à Rua ldalina Pinto, 21, centro, nesta cidade,

composto de 09 dependências, sendo 04 quartos, 02 banheiros, 0í sala, 01 cozinha e 01

dispensa, com í85 m'zde área construída, para funcionamento do Centro de Referência em

Assistência Social (CREAS), deste Município.

PROPONENTE: VANADIR MARIA DE SOUZA, iNSCTitA NO CPF - CAdAStTO dC PESSOAS

Físicas sob o n' 949.768.645-53 e portadora do RG. n' 09174440-78 SSP-BA, Residente e

Domiciliada na comunidade de AS LAGOAS, Zona Rural de souto soares-Bahia.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025

Ma u ricio dos Anjos
Agente de Contrata ção

Maria de F a Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de aPoio

Jose Fá i de Souzata
2o Membro da equiPe de aPoio



PROPOSTA DE LOCACÃO DE IMÓVEL

Eu, VANADIR MARIA DE SOUZA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob

o n" 949.768.645-53 e portadora do RG. n" 09174440-78 SSP-BA, Residente e

Domiciliada na Comunidade deAS LAGOAS, Zona Rural de Souto Soares-Bahia, venho

por meio deste apresentar PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DO IMOVEL, situado à Rua

ldalina Pinto, 21, Centro, nesta cidade, composto de 09 dependências (03 quatros, 01

sala, 01 cozinha, 02 banheiros e uma área de serviço, com 185 m'de área construída.

Sugiro o valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais).

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

ç/;r.r1,-Úr r'vr'"-1,. ,ü i
VANADIR MARIA DE SOUZA

CPF n'949.768.645-53

-a-2



^
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenldâ José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.5íJ00O1-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA. DFD

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secrêtaria Municipal de AÉo Social

: Setor Requisitante
I (Unidade/Setor/Oêpto)

E-mail:

Fundo Municipal de Ação Social

gabinetesmas@soutosoares.ba.gov.br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
r pela Oemanda

Ângela Pereira Gusmáo

2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

:(

(
I

:2

i2.1 TIPO DO ITEM

(x)LoCAÇÃo/AoUlSlÇÃo
) MATERTAL

) sERVrÇO

2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para funcionamento do centro de Referência em Assistência Social

(CREAS), deste MunicíPio.

;z.s JusrrrtcarÚÀ oa úúesstonoE DA CONTRATAçÃO
lcot'tstoeRnHoo o pLANEJAMENTo ESTRATÉGlco, sE FoR o cASo

A Secretaria Municipal de Assistência Social existe a necessidade de locar um imóvel para ale

às Íinalidades do centro de RefeÍência Especializado de Assistência social (cRE

considerando que oferece serviços especializados e continuados a famílias e indivíduos eml

situaçáo de ameaça ou violação de direitos como violência física, psicológica, sexual, tráÍico de

pessóas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, bem como dispõe de preÇo

harmonizável com o praticado no mercado.

rz.+ oescRtçÃo oo tuovÉL PRETENDIDO

nder
AS),

limóvel situado à Rua ldal
idependências, sendo 04 qua
r185 m2 de áÍea construída.

ina Pinto, 21, Centro, nesta cidade, @mposto de 091

rtos, 02 banheiros, 01 sala, 01 cozinha e 01 dispensa, com

,2.5 GRAU DE PRIORIDADE OA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALrO
( ) MEDIO( ) BArxo

J Y
ét



t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampâio, 08 Centro - Bahiâ CEP - 46990{00
CNPJ í3.922.55/U000í -98 - Telêfax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃOR$)

R$ 700,00 (setecentos reais), perfazendo o valor global de R$ 8.400,00 (oito mil e,
quatro@ntos reais).

2.7. rNrClO DA DATA DA CONTRATAÇÃO

O inicio da vigência do contrato deve ser a paÍtir do dia 06 de Janeiro de 2025, com
duração de 12 (doze) meses

;2.8. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCh com a contrataçáo de outro objeto para sua'
.execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimêntos,
licitatórios seráo realizados

Não tem correlata

i

2.9. lNDrcAçÃo DA CORRELAÇÃO ENTRE A ÂOUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

3. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O.

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Não Íoi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto SoaÍes, 02 de Jafuiro de 2025

il^ç r ,),
YKII

ngela Pereira ao
Sec. Municipal de Açâo Social

Responsável pela Elaboraçáo do DFD



^
I ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenide José Sâmpaio, 08 Cenúo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da
aqu isição/contrataçáo

trffi,#
Rodrigo eira de Andrade

Secretário Municipal de Administração



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (07 5) 3339-2150 12128

DECLARAÇÁO DE,INEXISTÊXCI^a-DB nVrÓVnIS p.USLICOS VAGOS E DISPONÍi/EIS

Secretaria Secretaria Municipal de Ação Social

Telefone (75) 3339-2128

E-mail gabinetesmas@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos vagos, pÍua frns da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social

(CREAS), deste Município.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Carl Medeiros
lco

no 4286
sor T

Âlbe
Ass



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VANADIR MARIA DE SOUZA
CPF: 949.768.645-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceíificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a crédítos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla certidão se refere à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às I 1:01:51 do dia 1611212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1410612025.
Código de controle da certidão: 6736.A782.4318.349E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABATHISTÀS

Nome: VANADIR MÀRIÀ DE SOUZA

CPF:949.168.645-53
Certidão n' : 86509570/2024
ExpediÇão | 16/12/2024, às L2:30232
Validade: -1,4/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VÀNÀDIR MARIÀ DE SOUzÀf inscrito (a) no CPF sob o no
949.758.6{5-53, NÀo CoNsTÀ como inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Lei-s do Trabal-ho, acrescentados pelas Leís ns." 12.440/2077 e

L3.461 /2011, e no A:uo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spon s ab i 1i dade dos
Tribuna i. s do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNI.ORT{ÀÇÀO IMPORTÀNrE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pes soas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais traba.Ihistas, inclus ive no conce rnente aos
recofhimentos previdenc.iár j,os, a honorários, a custas. a

emol-umentos ou a recofhi-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu]-os que, por
drspos.ição ]ega1, conti-ver força executj-va.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÂ

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/ 1212024 11 :33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lêi 3.956 de '11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024541 511 6

NOME

VANÁDIR trIÁRIA DE SOUZA

INScRIÇÁo ESTADUAL CPF

949.768.64í53

Fica certificado quê não constam, atá a presente data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificáda, relativas aos tributos administrados por esta Sêcretaria.

Esta c€rtidão sngloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrilos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 1611212024, conforme PoÍtaria n" 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICTDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMPRovADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunla do cartão oÍiginâl de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegatrva.rpt
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Idêntificador 9leb: 30661.1046 2C241218 N 55 5533

hrrp: / /u.rq. scutosoares ba.gov-br/

t PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

BA
Telefone: (75) 3339-2128

Funcionário(â)

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.554/0001-98

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumPrimento ao despacho do (a)

Sr (a) Oiretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 1At12t2O24, sob processo de no e certidáo
sob n" 1046/2024.

certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no 5533, consta anolado em nome de (a) :

Contribuinte: VANADIR MARIA DE SOUZA
CPF/C.N.P.J: 949.768.ô45-53
Endereço: PÇA JUTAHI MAGALHÃES N" 130 BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO CÔMOOO LOTE

OUADRA

Em Í]rmeza de que eu, , pâssei esta, â qual vai assinada e conferida poÍ mim, encerrada e Subscrita pelo (a) Sr (a)

óiretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro'

SOUTO SOARES - BA, 1811212024

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

illilllillllilllillllillllilillllllffiillllllllllillillllfllflllf|if1llilllillliliiliillifl|i]lllillli
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^
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Joié sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 46990-«)0
CNP,I 13.922.ss4l0«)1-98 - Telefax: (0xr75) 33392150 / 2r28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECL/IRÁR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentáíos, com base no art. 72,lY
da Lei 14.133 I 2l , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para funcionamento do Centro
de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Açáo Social.
Açâo:2087 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. Municipal de Ação
Social.
Classihcaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física.
Fonte:1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

^

{ itc ICcl i-i
Ângela Pereira ao

Atenciosamente,

Sec. Municipal de Açáo Social



^
I ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sempaio, 0E Cenúo - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í 3.922.554/000í -9E - Telêfax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

Ilma. Sra.

Ângela Pereira Gusmáo
Secretária Municipal de Açáo Social

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, lV da Lei 14.133 I 2l , para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel para
funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social (CREAS),

deste Município, que as despesas para atender a presente solicitação da
demanda, encontraÍn-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
Açáo:2087 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. Municipal de
Açáo Social.
Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

Ja ouza santoso
Departamento tde Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SOUTO SOARXS
Áv. José Sampaio, n" 08, Prédio, C€ntro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9t - Tel: (075) 3J39-2150 / 2l2E

TERMO DE RX,FERENCIÂ

1. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel paÍa funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social

(CREAS), deste Município.

2. DA JUSTIF'ICATIVA

2.1. A Secretaria de Assistência Social visando suprir as necessidades de desempeúo das

atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua estrutura administrativa necessita locar

prédios e instalações de propriedades de paÍicularidades. Para promover uma acolhida adequada

e escuta qualificada aos usuários, o ambiente fisico do CREAS deve ser acolhedor e Írssegurar

espaços para a realizaçáo de atendimentos familiar, individual e em grupo, em condições de sigilo
e privacidade. De tal forma que, o novo prédio para instalação do equipamento enquadra-se nas

necessidades atuais para reconfiguração dos serviços ofertados.

A Secretaria Municipal de Assistência Social existe a necessidade de locar um imóvel para atender

às finalidades do Centro de Referência Especiaiizado de Assistência Social (CREAS),

considerando que oferece serviços especializados e continuados a famílias e indivíduos em

situação de ameaça ou violação de direitos como violência fisica, psicológica, sexual, triíÍico de

pessoas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, bem como dispõe de preço

harmoniável com o praticado no mercado.

3. DA RAZÃO DA ESCOLIIA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um paÍicular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a confatação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentririos à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n' 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n' 14.73312021 AÍÍ. 74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, o toma apto a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, é possível sustentar a contratação direta por

inexigibilidade, desde que a escolha sejajustificada como a mais eficiente e adequada em função

das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço praticado

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAI

4.1. Conforme àÍtigo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de 1' de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÁO DETALTTADA DO IMOVEL

1
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5. I . O imóvel a ser locado está situado à Rua Idalina Pinto, 21, Centro, nesta cidade, composto de

09 dependências, sendo 04 quartos, 02 banheiros, 01 sala,01 cozinha e 01 dispensa, com 185 m'1

de itea construida.

6. DO LEVANTA-N{ENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no aÍÍ.74, da Lei Federal n" 14.13312021: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cuj as características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÁO DO IMOVEL

7.1 . De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirírio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 700,00
(setecentos reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1 . O valor total da contratação é de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), a serem pagos

de forma parcelada no periodo de 12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 700,00 (setecentos

reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FISICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 10 da Lei Federal n"

12.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietario, devendo ser detalhada com valores
em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,
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endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

IO. DAVIGÊNCIA

10.1. O contÍato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em31/1212025

1I. DO PAGAMENTO

1 1.1 . O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, atraves de deposito banciirio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO OnçmloxrÁRlA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.

Ação: 2087 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. Municipal de Ação Social.

Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A doÍação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I4. DAS OBRIGAÇOES
14.I. SÁO OBRIGAÇÔES DO LOCATÁRIO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entreg4 salvo os desgastes e

deteriorações deconentes do uso normal;
14. I .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14. I .1 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;
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14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisiÇão (aflieo 27 da Lei no 8.245, de l99l):
14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÂO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1. EntregN o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Ganntir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

i+.2.e. néspo.raer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributrlrias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliríria e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notifrcar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogaÍ a locação;
14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra
ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.l. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no conffato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021.

18. DA FTSCALIZAÇ^O

18.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.'57, publicado em 13 de Janeiro de 2025
no Diário Oficial do Município.
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19. DAS DTSPOStÇÔES GERATS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas
disposições contidas na Lei no 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de
2021.

Souto Soares,/ElA, 02 de Janeiro de 2025.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art. 7o da Lei 14.13312021)

, t ,) rq {r r}- u\ L4T}Q/
Ãhs;hÉeãrffi

Sec. Municipal de Ação Social
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliverra

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel
para funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Municipio,
conforme se depreende do anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes

documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;
7 - Ceíificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA,-02de Janeiro de 2025.

.j\ ..1) L
gela Pereira

Sec. Municipal de Ação Social

I
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no pÍocesso, com base na documentaçáo
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021,
AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N"
OO2IàO2íFMAS|N, para Locaçáo do imóvel para funcionamento do Centro de Referência
em Assistência Social (CREAS), deste Município, cujo valor mensal é de R$ 700,00
(setecentos reais) lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de2025

Atenciosamente,

-ll.V --------.--
AS TADEU DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

TNEXIGtBtLtDADE DE LICITAçÃO No 002/2025FMASlN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel para funcionamento do Centro de

Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o arl.74, inc. V, da Lei Federal no í4.í33 de 01 de abril de 2021 , é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem
necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto
Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Ação Social, com fulcro no artigo
74,Y, da Lei 14.1331202í, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em
questáo, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaraçáo de
lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender
as necessidades da Administração Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma
melhor prestação dos serviços públicos.

4. DA RAZAO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razão da escolha do imóvel situado à Rua ldalina Pinto, 21, Centro, nesta cidade,
composto de 09 dependências, sendo 04 quartos, 02 banheiros, 0í sala, 01 cozinha e
01 dispensa, com 185 m2 de área construída, deu-se em razão das características e
localização, estado de conservação, espaço e preço da locação, tendo em vista que a
Secretaria Municipal de Ação Social não possui imóvel próprio.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservaÉo, parte elétrica e hidráulica em
perfeito funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo
o valor proposto paÍa a locação está adequado conforme laudo de avaliaçáo
apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente.
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Foi realizado Estudo Tecnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o

valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o

Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com a sra. VANADIR

MARIA DE SOUZA, inscrita no cPF - cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
949.768.645-53 e portadora do RG. n' 09174440-78 SSP-BA, Residente e Domiciliada

na comunidade de AS LAGOAS, Zona Rural de souto soares-Bahia, no valor mensal

de R$ 700,00 (setecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor

global de R8.4ôO,OO (oito mil e quatrocentos reais), conforme documentos acostados aos

autos.

5. DA CONSLUSÃO:

considerando a Íinalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍ1.74, inciso V, da Lei no í 4.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a Íormalizaçáo da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme ar|..72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima'

Souto Soares/BA,03 de Janeiro de2025

Mateus os Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto no 02612025
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de Locaçáo do imóvel

situado à Rua ldalina Pinto, 21, Centro, nesta cidade, composto de 09 dependências,

sendo 04 quartos, 02 banheiros, 0í sala, 01 cozinha e 01 dispensa, com 185 m'de área

construída, para funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social
(CREAS), deste Município, a iniciar a partir da data de celebraçáo do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de

contratação.

Souto Soares/Ba, 03 de janeiro de 2025

Mateus os Anjos
Agente de Contratâçáo

Decreto no 02612025

I
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PARECER JURIDICO

lnexigibilidade de Licitação n.o 002/2025FMASlN

lnteressado: SecÍetaÍia Munlclpat de Ação Sociat.

Assunto: PÍocedimento de inexigibitidade para a Locação do imóvel situado à Rua ldalina Pinto,

21, CentÍo, nesta cidade, composto de 09 dependências, sendo 04 quartos, 02 banheiros, 01

sata,01 cozinha e 01 dispensa, com 185 m2 de área construída, para Íuncionamento do CentÍo

de ReÍeÍência em Assistência Social (CREAS), deste Município.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contrataçáo direta, com Íulcro no aft.74, V, da Lei de Licitaçóes, para Locaçáo do imóvet

funcionamento do Centro de ReÍerência em Assistência Sociat (CREAS), deste Município, bem

como os demais documentos necessários para anátise de contratação poÍ meio lnexigibitidade de

LicitaÇão.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado peta SecretaÍia MunicipaI de Educação;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justificativa do interesse púbtico;

e) Despacho deteÍminando a verificação de a existência de dotação orçamentária para realização

da despesa;
Í) Despacho certiÍicando a existência de dotação orçament ária para reatização da despesa;

g) AutoÍização para deftagraÇão de processo de inexigibitidade;

h)Autuação;
i) PÍoposta e demais documentos do imóvet e de habititação iurídica e Íiscat da pessoa Íísica.

Cothe-se, do Documento de Formatização de Demanda - DFD, que a reÍeÍida tocação tem por

Íinatidade a atender as demandas do Atendimento Educacionat Especiatizado - AEE.

1.2. Contratação diÍeta. lnexigibitidade de licitação'

Como já aÍirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regÍa absoluta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu art.37, inc. XXl, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistaçáo. A Leino 74.!3312021, excepcionou, em seu art.74, inciso V, a regra para a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de Ítagrante

excepcionatidade, onde a ticitaçâo, em tese, seria possíve[, entretanto, peta particutaridâde do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a pa rticutaridades dos serviços atmejado peta secretaria em questão.

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade, atenda

aos objetivos de assegurar a SeteÇão da proposta apta a gerar o resultado de contrataÇão mais

vanta,oso para a Administraçáo Púbtica, inctusive no que se refere ao cicto de vida do obieto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a justa competiÇá0.
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Ademais, o devido processo de contrataçáo púbtica, deve evitaÍ contratações com sobrepreço ou

com preços maniÍestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos.

Com efeito, para viabitizar o processo de contÍatação, com base no quanto disposto no aÍt.74,V,

da Lei 14.133 de 2027, deve ficar comprovado também que as características do imóvel

(tocatizaçã0, destinação, dimensão e edificação), são causas deteÍminantes para a contrataçã0,

de forma a condicionar a sua escotha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem esco[ha. Ana[isando o processo, constato que

os documentos adunados demonstÍam que a localização, dimensão e condições do imóvet

repÍesentam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íinatidades

precÍpuas da Administraçáo.

No que ta nge ao procedimento de inexigibitidad e, a Lei t4.73312021, em seu aftigo 74,V , in veÍbis,

a tegistação preceitua:

art. Zl. É inexigível o licitoçdo quondo invidvel o

competiçõo, em especiol nos cosos de:

I - Aquisiçdo de moteríois, de equipomentos ou de gêneros

ou contrutoção de serviços que só possom ser fornecidos por
ptodutoÍ, empreso ou representonte comerciol exclusivos;

tl - controtoçõo de üoÍissionol do setor ortístico,
diretomente ou por meio de empresório exclusivo, desde
que consogrodo pelo ctítico especiolizodo ou pelo opiniõo
público;
lll - controtoçõo dos seguintes serviços técnicos

especiolizodos de naturezo predominontemente íntelectuol

com profissíonois ou emprcsos de notório especíolizoção,

vedodo o inexigibilidode porc seruiços de publicidode e

divulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos por meio

de credenciomento;
V - oquisiçõo ou locoçõo de imóvel cuios cotocteristicos de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade para a contrataçáo cujas características

sejam "aquisiÇão ou tocação de imóvet cujas características de instatações e de locatização

tornem necessária sua escolha", que é o caso em te[a, visto que a presente tocação dispõe das

caracteÍísticas atmejadas paÍa suprir o interesse púbtico, de acordo com as características

técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado at1.74 prevê a inexigibitidade para a [ocação de imóvel cu.ias

características de instatações e de tocatização toÍnem necessária sua escolha, que é o caso em

teta, visto que só o gatpão pÍesente no processo dispões das características atmejadas para suprir

o interesse púbtico. Atém disso, a refeÍida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a

serem obedecidos visando à tocação de imóveI por inexigibitidade de [icitaçã0, ve.lamos:

"§ 50 Nas contratações comfundamento no incisoVdo caput

deste aftigo, devem seÍ obseÍvados os seguintes requlsltos.'

-\§
V
--,/,
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l- Avaliação previa do bem, do seu estado de conseruaçào,

dos custos de adaptações, quando imprcscindíveis às

necessdades de uttlização, e do prazo de amonização dos

investimentos:
ll - ceniticação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;
lll - justiticativas que demonstíem a sinlularidade do imóvel a

zi,, ::il:;x"i, :;,' ;::: :,,0,." " Ad m i n i s t r a ç à o e q u e

1.3. ,ustificativa de preços. Disponibitidade financeira e oÍçamentáÍia.

Como já aqui exposto, a razáo da escotha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se reÍere à justiÍicativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 700'00

(setecentos reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta feita, cumprido o requisito

tegat, inctusive demonstrando que o va[or da aquisição é tecnicamente vantajoso ÍÍente ao

mercado imobitiário, opino que tatrequisito esteja atendido.

Com eÍeito, percebe-se que o objeto da presente contratação náo setrata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvet satisfaria as necessidades da Secretaria Municipat de Ação. TÍata-se, sim, de

demanda especializada, cuja o caminho da futura cetebração do conttato está devidamente

justificado, dado a particutaridade do interesse pÚb[ico nesse caso especíÍico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contrataçáo

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programaçáo Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Plano Plurianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusã0.

Com essas consideraçôes, restritamente aos aspectos juÍídico-formais, opino Íavoravelmente à

aquisiÇão através da contratação direta em conformidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

t4.r33t202t.

É o parecer, que submeto à consideraçáo superior.

Souto SoaÍes/BA, 03 de Janeiro de 2025

lsa FeÍnanda Martins Âlves
oABt8^72.587

AssessoÍ JuÍídico

I
^ Ç.

Y
4t
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FIJNDO MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL
CNPJ n' r5.420.29410001-E8

TERIT{O DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OO2/2O2sFMASIN

O FUNDO MLINCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, AÍt. 74, V e alterações posteriores, a vista do

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE N' OO2I2O2SFMASIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Idalina Pinto,2l, Centro, nesta cidade, composto de 09

dependências, sendo 04 quaÍos, 02 banheiros, 0l sala, 0l cozinha e 0l dispens4 com 185 m'] de área

construída, para funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município.

CONTRÂTADO: VANADIR MARIÂ DE SOUZA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o

n' 949.7 68.645-53 e ponadora do RG. n" 09174440-7I SSP-BA, Residente e Domiciliada na Comunidade

de AS LAGOAS, Zona Rural de Souto Soares-Búia.

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

vlGÊNCIÁ DO CONTRATO: 06l\y2o25 a3lll2/2025

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a toma-
lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que

procederam ao recoúecimento e à homologação acima.

DO CONTRÀTO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos prazos hxados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida publicação será

registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situagão de Inexigibilidade de Licitação, com

amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de 2025

-i-L

AN E o
Secretária Municipal e Ass istência Social

q
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l u\Do .\lt-:Ntclp^l trc -rssts.t'Êrct,\ so( 1.\r
C\PJ n' I 5..120.29.1/0001-tt

r r:R\to DE Holroloc.rÇ..io E ADJI DI( \(.\() DE PRO( ESS(-) LI( IT.\TóRIO
I\ExtGtB .tDADE DE LI('n AÇÃo \' 002i2025F\tASt\

o FUN._Do NILI\-CIP^L DE 4.SSISI ENCIA SOCIAL- no uso das alribuiçõcs que Ihe são conferidas pela

legislação em vi8oÍ, cspecialmente pela lei l4 li3l202l. Ân. 74. v c alterâções posleriores. a lista do

parecer conclusivo cxarado pela Comissão dc t-icilações. resolvc lIOllOl,OCAR o PROCEDIIIU.r-TO
Lrcrr^TóRro,r\ExTcIBIT,IDADE N" 002i2025FIÍ^StN:

OBJE'|O: Locâçâo do imótel siturdo à Ruâ Idalina Pinto- 21. CentÍo. êsta cidadc- composto dc 09

dcpendências, sendo tl,l quaíos, 02 balheiros.0l sala. 0l coznúa e 0l dispensa. con lE5 m'?de área

constmida. para furrcionameDto do Ccntro dc RcltÍêDcia cm 
^ssistê[cia 

Social (CREAS). deste ]tÍunicipio

COr-TR-{T,{.DO: !'Á\ÀDlR }lARlA DE SOI ZÂ, inscrita no CPf'- Cadaslro de Pessoâs Fisicas sob o

n" 949.768.615-53 e poíâdora do RC. n'09174440-78 SSP-UA. Residenre e Domiciliadâ nâ Comunidadc

de AS l-ÂGO^S- Zona RuÍal de Souto Soares-ll:rhrâ.

VALOR CLOB^L: ItS 8.400.00 (orro mil e quatrocentos reris).

uGÊNCIA DO CO§IR.ITO: 0(,,01/2025 a 3l' l212025.

D,{ EXEQUIBILIAI)tl DO -.lTo: Obictivândo à cxequibilidadc desle 
^lo 

comPosto. cottt visras a lorn.r-

lo apto e dispooivel para produriÍ seus regulares efeilos. o mcsmo É assinado pclas autoridâdes qtlc

proc(J(ÍJm ao reconh(cim(nIr (' a h.rrrroloerçio scill)n.

DO CO\TRATO: FirmâÍ conlralo nos termos da Minutâ dc Contrah claborado. corl\ocando-sc o

i[teressâdo para as§inatura do colltralo nos prazos lirados em Icr.

Dê ciêncic dessâ dccisào aos inleÍesiados. pro\ iJcncie a celebrâçào do contrato e â devida publicaçào jará

rcgistrada e publicada no Diário Ollcial do NÍunicipio, na situâçáo de Inexigibilidadc de Licitaçào. com

amparo na lcgislaçào supracitada.

Souto So cs/'BA. 06 de Janeiro de 2025

I\CELÁ PEREIR-,\ CT S}1ÀO
Sccrctáriâ llunicipal rlc Assistência Sorial

_ .4yenl4a_:l"og eereira Sampâio | oq,l Cgntql So_qto SCare,.s:8a

$n vw.soulosoares. ba .bí''
Este docrrmenlo Íoi assinado

E6389286503D72
dqitâllnenle poí SEAASA Expêõan
705275470C48C5CD8D
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